
Nº 224, quarta-feira, 24 de novembro de 2010 81ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010112400081

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 959, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.007055/2002, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, o MUNICÍPIO DE ESPIRITO SANTO DO
PINHAL, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secun-
dário, no município de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo,
por meio do canal 34 (trinta e quatro), utilizando os sinais de te-
levisão repetidos via satélite, visando a retransmissão dos sinais ge-
rados pela TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 11+ (onze decalado para mais), no município de São
José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.105, DE 17 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no artigo 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.004090/2009-11, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEI-
XEIRA DE FREITAS S.A, concessionária do Serviço de Radiodi-
fusão de Sons e Imagens, na localidade de Teixeira de Freitas, Estado
da Bahia, o canal 40 (quarenta) correspondente à faixa de freqüência
626 - 632 MHz, para a transmissão digital do Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, na mesma localidade.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos, e do Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União, em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.120, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de São José
dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, canal 4- (quatro de-
calado para menos).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.121, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Aracaju,
Estado de Sergipe, canal 57- (cinquenta e sete decalado para me-
nos).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.122, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Uber-
lândia, Estado de Minas Gerais, canal 14- (quatorze decalado para
menos).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

RETIFICAÇÃO

Na Portaria MC nº 667, de 21 de julho de 2010, publicada no
D.O.U. de 19 de novembro de 2010 - Seção 1 - pág. 71, referente a
REDE MINEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, onde se lê: De
acordo com o artigo 11 do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006,
Leia-se: De acordo com o artigo 16 do Decreto 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005.

SECRETARIA EXECUTIVA
CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS

TELECOMUNICAÇÕES

RESOLUÇÃO No- 67, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Autoriza repasse de recursos reembolsáveis
ao Agente Financeiro Finep.

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO
PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO-
MUNICAÇÕES - FUNTTEL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 2º da Resolução nº 36, de 01 de dezembro de
2005, resolve

Art. 1o Autorizar sejam repassados pelo Ministério das Co-
municações - Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Te-
lecomunicações - Funttel (UG-410007) à Financiadora de Estudos e
Projetos - Finep (UG-410049) R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões
de reais) para contratação de projetos reembolsáveis nos termos da
Resolução nº 66, de 28 de outubro de 2010.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO PINTO MARTINS

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 549, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Aprova alteração no Regulamento de Re-
muneração pelo Uso de Redes do Serviço
Móvel Pessoal - SMP, aprovado pela Re-
solução no 438, de 10 de julho de 2006.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, apro-
vado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei no 9.472, Lei
Geral de Telecomunicações - LGT, de 16 de julho de 1997, que
estabelece que os serviços de telecomunicações são organizados com
base no princípio da livre, ampla e justa competição entre todas as
prestadoras, devendo o Poder Público atuar para propiciá-la, bem
como para corrigir os efeitos da competição imperfeita e reprimir as
infrações da ordem econômica;

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da LGT, que atribui
à Agência a competência de adotar as medidas necessárias para o
atendimento do interesse público e para o desenvolvimento das te-
lecomunicações brasileiras e, especialmente, exercer o poder nor-
mativo relativamente às telecomunicações;

CONSIDERANDO o disposto no art. 127 da LGT, segundo
o qual a disciplina da exploração dos serviços no regime privado tem
por objetivo viabilizar o cumprimento das leis, em especial das re-
lativas às telecomunicações, à ordem econômica e aos direitos dos
consumidores;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública no 5, de 8 de fevereiro de 2010, publicada no
Diário Oficial da União de 9 de fevereiro de 2010;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião no

587, de 11 de novembro de 2010;
CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo no

53500.030129/2008,
R E S O LV E :
Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Resolução, al-

teração no Regulamento de Remuneração pelo Uso de Redes do
Serviço Móvel Pessoal - SMP, aprovado pela Resolução no 438, de 10
de julho de 2006.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ANEXO

ALTERAÇÃO NO REGULAMENTO DE
REMUNERAÇÃO PELO USO DE REDES DE PRESTADORAS

DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP
Art. 1º O Art. 24 do Regulamento de Remuneração pelo Uso

de Redes do Serviço Móvel Pessoal - SMP, aprovado pela Resolução
no 438, de 10 de julho de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 24. Para efeito deste Regulamento e até que a Anatel
determine nos termos do art. 12, todos os Grupos que incluam Pres-
tadoras de SMP são considerados Grupos detentores de PMS na
oferta de interconexão em rede móvel nas suas respectivas áreas de
prestação.

Parágrafo único. Grupos que incluam Prestadoras do SMP
com participação inferior a 20% (vinte por cento) no mercado de
telefonia móvel simultaneamente em cada uma das regiões do Plano
Geral de Autorizações do Serviço Móvel Pessoal (PGA-SMP) são
considerados Grupos não detentores de PMS na oferta de interco-
nexão em rede móvel nas suas respectivas áreas de prestação."

RESOLUÇÃO No- 550, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Aprova o Regulamento sobre Exploração
de Serviço Móvel Pessoal - SMP por meio
de Rede Virtual (RRV-SMP).

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, apro-
vado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei no 9.472 -
Lei Geral de Telecomunicações - LGT, de 16 de julho de 1997, que
estabelece que os serviços de telecomunicações são organizados com
base no princípio da livre, ampla e justa competição entre todas as
prestadoras, devendo o Poder Público atuar para propiciá-la, bem
como para corrigir os efeitos da competição imperfeita e reprimir as
infrações da ordem econômica;

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da LGT, que atribui
à Agência a competência de adotar as medidas necessárias para o
atendimento do interesse público e para o desenvolvimento das te-
lecomunicações brasileiras e, especialmente, exercer o poder nor-
mativo relativamente às telecomunicações;

CONSIDERANDO o disposto no art. 127 da LGT, segundo
o qual a disciplina da exploração dos serviços no regime privado tem
por objetivo viabilizar o cumprimento das leis, em especial das re-
lativas às telecomunicações, à ordem econômica e aos direitos dos
consumidores;

Ministério das Comunicações
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